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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO  

Regido pela Lei n. 2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. 2  8.666 de 21106/93 e 
suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Dep. lrapuan Pinheiro, designada pela Portaria n 2  52612019, de 01 de Março 
de 2019, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09h00min do dia 25 de Julho 
de 2019, na Sede da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, localizada à Avenida dos Três Poderes 
n 2  75, Centro, CEP: 63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro/CE, em sessão pública, dará início aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentesàs propostas de preços, 

formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIALN 2  2019.07.08.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e 
seus anexos. 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CRECHE 
PROINFÂNCIA TALITA ANDRADE PINHEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA 

Objeto: DE 	EDUCAÇÃO 	BÁSICA 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 	DEPUTADO 	IRAPUAN 
PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO AO EDITAL. 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: POR LOTE 

Espécie: PREGÃO PRESENCIAL 

1Secretaria/órgão Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

DEFINIÇÕES GERAIS: 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase 

de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
S. CONTRATANTE: O Município de Dep. Irapuan Pinheiro, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 

signatário(s) do instrumento contratual; 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do Contrato 

com a Administração Pública; 

7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que é o órgão 

encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços 
e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, 

condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, 
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, 
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recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devida mentè,Jj3stftído, 
após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 

9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de 

Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto 
Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 

Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
licitação e promover a celebração do Contrato e contratos; 

11.LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

12.PMDIP: Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 

•,'—. Contrato/contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 —Projeto Básico/Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo 1V—Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A 
CRECHE PROINFÂNCIA TALITA ANDRADE PINHEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo de acordo com as especificações dos Anexos, parte integrante 

deste edital. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de 

"propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 

2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes 

presentes; 

2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 

2.4 - Lances verbais entre os classificados; 

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 

2.6 - Recursos; 

2.7 —Adjudicação; 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
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3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome colbtvom 

comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, 

fundações e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 
objeto da licitação. 

3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR: 
3.3 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 

3.3.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame. 

3.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após 
a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 

3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de 
cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro -CE, ou tenham 
sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 
consórcio, ou ainda. 
3.5 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, membro efetivo ou substituto da Comissão de 
Pregão, bem como a PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 
3.6 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto 
adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não 
esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja 

um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente 
justificado. 
3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 
3.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 

incisos 1 e II do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem 
usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, 
deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, 

nos termos do art. 82  da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
3.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 

regime. 
3.10 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo d t'e edital sem 

tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusiva ent por parte 

da Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 
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3.11 - Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser ap 	ntados 
junto aos documentos de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8. 

4- DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para 

recebimento dos documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes 
contendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu 
representante, se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeira Oficial do Município de Dep. Irapuan 
Pinheiro. 

4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 

4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para 
esse efeito, um único representante por licitante interessada; 
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste 

Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual 
empresa o representará; 

4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 

tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa/entidade licitante. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma 

da lei; e 
4.6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminado no 

item 2 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
de firma individual; e 

4.6.3 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc.); e 

4.6.4 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) de Pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto 

no item 1 do ANEXO III deste Edital; e 

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, acompanhado do documento oficial de identificação. 
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de 

Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos 

trabalhos. 
4.9 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitenst riores não 

implicará na desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de sp ma estar e 

responder pelo participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Cred nc 	ento que 
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esta etapa é fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 

08/08/2000), exceto a ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objeto social da 
proponente com o objeto da licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições de 

participação e consequentemente enseja ao desatendimento quanto às exigências editalícias, 
proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente processo licitatório, acarretando ao não 
prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 

4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os 

interessados para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais 
manifestações, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes 
retardatários. 

5- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta 

'de Preço" e "Documentos de Habilitação". 

5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 

Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, identificados com o número da presente licitação, com o 
nome do licitante, o número do CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos 
de Habilitação"), respectivamente. 

5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade 
pela Pregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço. 
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 

Níngua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade 

em seu bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o 
recebimento dos envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante 
documento. 

5.4.1 - Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste 

edital; 

6- DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado o1kJ?l carimbo com 
os dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por 
máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras 
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ou entrelinhas, datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes 
indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 2  2019.07.08.1 
LICITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE N.2  01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste 
Edital, contendo: 
6.2.1- A modalidade e o número da licitação; 

6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 

6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do 
respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 
6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
com a respectiva marca; 
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 

6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de 
lucro. 
6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste 

edital, a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis 

legais estejam previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados 

para o ato. 

6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 

6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a 
Pregoeira proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens 
corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licit tes. 
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme li i do. 
6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os ter os d edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de partici ao, competição, 

julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, às Leis Federais n 2  10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
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6.09 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contrataçãonsertos 
na planilha anexa ao processo. 

6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, 

facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste 
edital. 

6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 

recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos já entregues a Pregoeira. 

6.13 A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor 

avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal 
amostra/demonstração, no prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação. 

6.13.1 - No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo 

estipulado, remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e 
analisada por técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado 

" por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão. 
6.13.2 - No caso da situação referida anteriormente no item 6.14 e 6.14.1, a Pregoeira fornecerá aos 
interessados, o resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo 
máximo dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando 
continuidade nos trâmites seguintes do processo na forma do item 3 deste edital. 

7— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e 
ser apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N.Q 2019.07.08.1 
LICITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE N. 2  02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.7), os quais serão 

analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil 

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
7.4.11- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 

a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
7.4.13- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
7.4.14- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7.4.3.4 - A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) 

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 

'"revogação da licitação, ou item, conforme o caso. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
7.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor. 

7.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.6.1- Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que, em cumprimento aog

ok
29,cido  na Lei n 9  

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artia Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
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emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pa?ttfIe 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

7.6.2- Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com os termos 
deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

7.6.3- Declaração (com firma reconhecida em cartório), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §29, da Lei n.9 8.666/93). 

7.6.4 -Declaração (com firma reconhecida em cartório) constando e-mail e telefone(s) oficial, o qual servira 

de prova inequívoca de convocação para assinatura de Contrato, sendo de responsabilidade da licitante a 

atualização de seus dados cadastrais perante a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. 

Conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

7.6.5 - Autorização do exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento). 

7.7 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
,-, processo licitatório e não será devolvida. 

7.7.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados 
ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, 
caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, 
podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo do mesmo. 
7.7.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 
30 (trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

8- DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 

8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a aber ira da licitação em sessão pública, dirigida por uma 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado 

abaixo e obedecendo a legislação em vigor. 

8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário 

estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos 
representantes dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de 
cada licitante ou de seu representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital 
(Credenciamento) e os envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes 
distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 

procederam. 
8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 

aceito pela Pregoeira. 
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 

deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste 

instrumento, assinando então lista de presença. n. 
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8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes"t?itendo 
a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação 

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da 
presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a 

compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos 
desse edital. 

8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor 
técnico da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e 

compatibilidade dos itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 

8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTEe aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de MENOR PREÇO POR LOTE, para que seus representantes participem.dos lances verbais. 

( 8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub 
item 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais. 
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as 
seguintes disposições: 
8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 
8.6.3- A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 

b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na 

"'forma do sub item anterior. 
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 

apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 8.6.3. 
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances 
por não ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de 

classificação; 
8.6.7- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 

efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 

menor preço. í) 
8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtidoro elhor para 

a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realiza do e, depois de 
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declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado 
for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 

8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão 
Presencial. 

8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 44 da Lei Complementar n 9  123, de 2006. 
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se 
enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo 
intervalo percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 
final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto 
à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexequível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 
tlicitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 

8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do 

licitante anteriormente classificado. 
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 

considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encarg .j 
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos al&?es estimados 

para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. / 
8.6.20.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados qu fo m iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Dep. rapuan Pinheiro, 
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responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuis-díaas 
que possam surgir. 

8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes 

da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance 
final. 
8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e esta apresente 
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação 

regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do 
§ lo do art. 43 da Lei Complementar n 2  123, de 2006. 

8.6.23- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não beneficiada 
pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do Contrato, será 

íconvocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente. 
8.6.25- O Contrato deverá ser assinado em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter 
preço mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6. 
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n 2  02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-
se o disposto no item 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 

recurso por qualquer dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao 

final de cada etapa competitiva de cada ITEM ou ao final do julgamento de todos os ITEM. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedo efj)do certame, 

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de inter or re urso, com 

registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no praz d (três) dias 

corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 
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sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da rekQr 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

8.83- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

8.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 

Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
' Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 

Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar 
a contratação; 

8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal 
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial 
(flanelógrafo) da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Pregão. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 

'Nnferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 

encaminhado: 

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do 

Contrato/Contrato. 

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 

8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência afim de obter 

melhores subsídios para as suas decisões. 	 (3 / 
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8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado iidor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, 
cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
dos recursos da fonte: OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDE, nas seguintes dotações orçamentárias: 

• FUN ÃÔSUB 
ORGAO  
______• ORÇA 

06 06.01 12.365.0016.2.053 	 1124000000 	4.4.90.52.00 
06 06.01 12.365.0016.2.054 	 1124000000 4.4.90.52.00 

10— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja 
classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não 
houver recurso. 

10.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

10.3 - O(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

10.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da 
empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação 
externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um 
edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei n 9  8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes 
da data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugna '&Eès mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta nfto\.4vável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
11.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 
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11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompar 1 hael6 dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 

número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalício; 

11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificações; 

11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.4- A resposta do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, será disponibilizada a todos os interessados 

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial 
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do 
Município. 

11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando 
o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Dep. lrapuan Pinheiro -CE poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n. 2  

" 8.666/93, da Lei n.Q 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
12.11- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas no contrato - Anexa a este edital. 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Dep. Irapuan Pinheiro - CE 

convocará o licitante vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Dep. 

Irapuan Pinheiro -CE. 
12.2.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação 
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eIe1nico válido a ser 

fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. (Li 
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12.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais deviiiente 

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do 
processo. 

12.2.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.2.1 
será enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei nil 8.666/93, ocasião em que será convocado a 

licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação 
das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O Contrato, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar O Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração 

municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Básico. 

12.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso 
-' dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura ou na forma 

prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos. 
12.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 2  8.666/93. 
123-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2019. 

12.6- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando 
expedida a competente ordem de compras; 

13- DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

13.1- DAS ORDENS DE COMPRA: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar 
integralmente os quantitativos e/ou bens objeto da licitação (entrega imediata) ou apenas parte deles 

(execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 

disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 

'.respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratante no seu endereço físico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 

constem do cadastro ou do Contrato. 
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro 

do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
13.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 

aos produtos entregues. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 

(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local 

determinado na ORDEM DE COMPRA. 
13.2.1. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 

apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA. 
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13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato. 

13.2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

13.2.4- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 

Prefeitura Municipal de Dep.lrapuan Pinheiro/CE, com endereço na Avenida Dos Três Poderes,75 - 

Centro—CEP. 63.645-000 Dep.lrapuan Pinheiro, inscrito no CNPJ sob o n 2  12.464.103/0001-91 
e CGF sob o n°06.920.301-6. 

13.2.5- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 

máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 

Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 12 

do artigo 65 da Lei n 2  8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 

14- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ORDENS DE COMPRAS expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 	 Q0 4P4 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqgmail.com  

unicef 
Edição 201312016 



ESTADO DO CEARÁ Pá ina 
o 	 / 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 	4'! 
QUEV 0°  

14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES 

15.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 
Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
15.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
15.2.1 - Advertência 
15.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
15.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega dos 
produtos, contados do recebimento da ordem de compras/autorização de fornecimento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 
15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento/entrega dos produtos, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
15.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

<\15.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais. 
15.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões 
dos crimes e penas previstas do Art. 90, Art. 932 e Art. 96 9  da Lei Federal 8.666/93,1 sendo necessário, 

ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação Øurapão dos fatos 
ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.  
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16.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de 
forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração. 

17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n. 8.666/93. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 

17.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
/documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes. 

17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitação. 

17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da 
Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 
17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMDIP, na 
Avenida Dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará, ou através do 
telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, situada na Avenida Dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 
63.645-000- Ceará, Dep. Irapuan Pinheiro ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição 

'"para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
17.10. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios/,  nos termos da IN n 2  04/2015-TCM-CE. 
17.11- O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 
Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da pres 	lictação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
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b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 10 DE JULHO DE 2019 

MARIA JOELMA MOREIRA 
PREGOEIRA 
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ANEXO 1 

IPROJETO lBÁS ICO/TERMO1 IDE R 1 1 (S 

Ng 2019.07.04.1-SEC.DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

3. FONTE(S) DE RECURSO:OUTRASTRANSFERÊNCIAS DO FNDE. 

4. VALOR (ES) GLOBAL ESTIMADO(S):R$ 82.105,59 (OITENTA E DOIS MIL, CENTO E CINCO REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

S. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CRECHE PROINFÂNCIA TALITA 

ANDRADE PINHEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

6. JUSTIFICATIVA:A secretaria de Educação Básica do município de Dep. Irapuan Pinheiro, buscando 

—..\incessantemente atender as necessidades da população Dep. Irapuan Pinheiro, com um melhor 

atendimento a demanda com as crianças do município, Faz se necessário a aquisição dos Mobiliário e 

Equipamentos solicitados que oferecerão melhores condições de trabalho aos profissionais da creche e, 

consequentemente um melhor acolhimento às crianças que necessitarem do atendimento. Ressaltamos 

ainda que a solicitação de instauração do presente Processo Licitatório, faz-se necessário haja vista não ter 

Atas de Registro de Preços realizadas pelo FNDE vigentes para aquisição de tais itens. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

7. PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO:Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) 

DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pel sÇ*iitante. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até31 de Dezembro de 2019, co achi'a partir da data da sua 

assinatura. 
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9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 3 	TA) 
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria 
da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 

as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 

sobre os produtos, mesmo que não estejam nestes documentos; 

11. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos 

itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

"12. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de 

acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 

periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem 

entregues. 

13. Em se tratando de Distribuidora, Livraria ou outro Representante Comercial, deverá apresentar uma 

declaração, devidamente assinada pelo representante legal da Editora, com firma reconhecida, em que a 

mesma assegure o fornecimento dos livros, conforme especificações contidas nesse Termo de Referência. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

14. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 

contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) 

Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

15. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

,----,Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Dep. 

Irapuan Pinheiro. 

16. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

17. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 2  8.666/93. 

18. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

Dezembro de 2019, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

19. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando 

expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de contrato. 

20. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem 

este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e c ponância ao que dispõe 

o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 	 / L- 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 
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21. DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 

locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as 

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

22. DA CONTRATADA: 

a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de 

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

,-. c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos 

pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais 

compromissos profissionais; 

d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos locais 

determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

" g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

j) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93. 

VII— DOS QUANTITATIVOS 

23. 	DOS ITENS/LOTES: 
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23.1. As especificações dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria de Educação Básicàdrão 

obedecer ao Manual de orientações técnicas volume 07 de 2017 para aciuisicão de mobiliário e 

equipamento escolar educação infantil e Manual Descritivo para Aquisição de Mobiliário e Eauiamentos 

Projeto Versão 2013 do FNDE(Conforme Anexo Ido Presente Projeto Básico/Termo De Referência) e 

compreender as especificações mínimas contidas abaixo: 

LOTE 01 

Ip p 	lac 

UND 6 R$ 589,83 R$ 3.538,98 1 
ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE 
ABRIR - AM4 (PROINFÂNCIA) 

2 
ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - 

UND 4 R$ 671,33 R$ 2.685,32 
AM2 (PROINFÂNCIA) 

BANCO 	RETANGULAR 	MONOBLOCO 	- 	 Bi 
UND 8 R$ 316,24 R$ 2.529,92 

(PROINFÂNCIA) 

4 BERÇO COM COLCHÃO - BÇ1 (PROINFÂNCIA) UND 7 R$ 500,00 R$ 3.500,00 

5 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - C7 (PROINFÂNCIA) UND 8 R$ 190,33 R$ 1.522,64 

6 
CADEIRA 	GIRATÓRIA 	COM 	BRAÇOS 	- 	 C6 

UND 3 R$ 284,33 R$ 852,99 
(PROINFÂNCIA)  

7 MESA DE REUNIÃO - M7 (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 401,67 R$ 401,67 

8 
MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M6 

UND 3 R$ 267,83 R$ 803,49 
(PROINFÂNCIA) 

MESA 	RETANGULAR 	MONOBLOCO 	- 	 Ml 
UND 4 R$ 788,88 R$ 3.155,52 

(PROINFÂNCIA) 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 18.990,53 

LOTE 02 

1 
CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC-01 

CONJ 10 R$ 434,45 R$ 4.344,50 
(PROINFÂNCIA)  

2 
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 -  CJA-01 

CONJ 12 R$ 199,33 R$ 2.391,96 
(PROINFÂNCIA)  

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 -  CJA-03 
CONJ 12 R$ 184,97 R$ 2.219,64 

(PROINFÂNCIA)  

CONJUNTO 	PARA 	PROFESSOR 	- 	 CJP-01 
CONJ 5 R$ 245,00 R$ 1.225,00 

(PROINFÂNCIA) 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$10.18110  

LOTE 03 

1 
CASINHA 	DE 	BONECA 	MULTICOLORIDA 	EM 

UND 2 R$ 1.884,33 R$ 3.768,66 
POLIETILENO - CS (PROINFÂNCIA) 

2 
ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE 

UND 4 R$ 386,25 R$ 1.545,00 
DEGRAUS EM POLIETILENO - ES (PROINFÂNCIA) 
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GANGORRA 	COM 	MANOPLAS 	DUPLAS 	EM 
UND 3 R$ 464,33 92,99 

POLIETILENO - GA (PROINFÂNCIA) 

4 GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 1.063,66 R$ 2.127,32 
TÚNEL 	LUDICO 	EM 	POLIETILENO 	- 	TL 

UND 2 R$ 1.346,33 R$ 2.692,66 
(PROINFÂNCIA) 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 11.526,63 

LOTE 04 

i•:t ___ __________________________ ________ 

1 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 

U ND 2 R.$.283 	3 ,3 R 2 .566,66 
BTU'S - AR3 (PROINFÂNCIA) 

2 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 

UND 6 Rd 2 050 33 R 12 301 98 
BTU'S - AR2 (PROINFÂNCIA) . 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 14.868,64 

LOTE 05 

1 
BATEDEIRA 	PLANETÁRIA 	20 	LITROS 	- 	13T2 

N U D 1 d 3 	8 .965,0 R? 3.965,08 
(PROINFÂNCIA) 

2 
BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS 

UND 3 R 	1. 292 50 R 3 877 50 
COLUNAS - BB1 (PROINFÂNCIA) .,'  ' 

ESPREMEDOR 	DE 	FRUTAS 	CÍTRICAS 	- 	EP 
UND 1 R 510 9 ,8 RQ5 10 ,89 

(PROINFÂNCIA) 

FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - FG2 
UND 1 d 4 	5 R 	73Q 	. 	9,5 4 7 R 	. 39,55 

(PROINFÂNCIA) 

5 FORNO DE MICROONDAS 3OL-MI(PROINFÂNCIA) UND 2 R$458,50 R$917,00 
6 FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFÂNCIA) UND 2 R$ 2.310,00 R$ 4.620,00 

' 

GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2 
UND 2 5 	2 R 	75,7 . . R? 3 151,44  . 

(PROINFÂNCIA) 

8 
LIQUIDIFICADOR 	INDUSTRIAL 	81— 	- 	LQ1 

UND 2 R' 813,67 R 1 627 34 
(PROINFÂNCIA) 

9 
LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - LQ2 

UND 2 R$ 631 47 R 1 262 94 
(PROINFÂNCIA)  ' • 

10 
MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8 KG 

- UND 1 R 1 206 11 R 1 206 11 Q MQ(PROINFÂNCIA) . 

11 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFÂNCIA) UND 1 R$ 159,51 R$ 159,51 

12 
PROCESSADOR 	DE 	ALIMENTOS/CENTRÍFUGA 

UND 1 R 	501,33 Re 501,33 
(DOMÉSTICO) - MT (PROINFÂNCIA)  

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 26.538,69 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM ATENDIMENTO AO 

QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N2  159212013 - PLENÁRIO: Considerando o princípio da 

proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados 

integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
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modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas fora n avatTdas de 

forma a gerar maior concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, 

entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações 

por meio de LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor 

aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que determina o art. 23, §1 2, da Lei n. 2  8.666/93. Em 

contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser 

única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta 

amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos 

objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. 

/ 
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ANEXO 1- DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

(TIPO/DESCRIÇÃO DOS ITENS) 

CONFORME MANUAIS: 

> MANUAL DESCRITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS, PROJETO VERSÃO 2013 DO FNDE. 

> MANUAL DE ORIENTAÇÕES TÉCNICAS VOLUME 07 DE 2017, 

PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO 

ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL DO FNDE. 
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TIÍ L O/DESCRIÇÃO  

ROBILIÁRIO 
Ai MÃO 1  

DESCRIÇÃO 
• Armário de aço alto, dividido vertica mente em dois compartimentos 'por meio d6 divisórias 
comportas independentes, dotado dB quatro prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 
compartimento. 
LOCAL 
• Administração, secretaria e direção. 
DIMENSOES E TOLERANCIAS 
• Largura: 900 mm +1- 10 mm; 

Profundidade: 400 mm +1- 10 mm; 
• Altura: 1980 mm +1- 10 mm; 
• Tolerâncias para camada de tinta: iinimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERISTICAS 
• Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). 
• Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 
mm). 
• Baseem chapa de aço laminado a 1 io - chapa 18 (1,25 mm). 
• Barras de travamentodas portas Ø = 114" (mínimo). 
Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a 
frio - chapa 14 (1,9 mm) com no míni io 75 mm de altura - três unidades por porta. 
• Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona. 
• Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 
• Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes. 	

o. 

• Porta-etiquetas estampado ou sot reposto, sendo este último exclusivamente de liga 
metálica não ferrosa cromado. 
• Pintura em tinta em pó hibrida epóxi 1  poliéster, eletrostática brilhante, polimerizac:Ia 
em estufa, espessura mínima de 40 r icrometros na cor cinza. 
GARANTIA 
• Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
oxidação. 

em chapa de aço "22" (0,75mm). Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados 
O roupeiro em aço é constituído por 12 e 16 portas; As portas devem possuir venezianas 
para arejamento e possuir pitão para cadeado; 
Não será aceito ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento dos 
roupeiros; 
Deve ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial na 
óor platina com secagem em estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta ternperatura 
para receber a pintura pelo processo eletrostática de pintura a;pó, consolidando a 
superfície do produto com 50 micra c e espessura de tinta, no mínimo. Possuir dobradiças 
internas para evitar arrombamentos -,om abertura de 135 0 , pés removíveis com sapatas 
plásticas niveladoras 0318". 
DIMENSÕES: 
Altura: 1945 mm 
Largura: 1230 mm 
Profundidade: _400_mm  
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RECOMENDAÇÕES: 	 1 \ 	ragp 

Para fabricação e indispensável segur projeto executivo detalhamentos e especifcç4 
técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por i  meio de sdl 
configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento anliferruginosci. Elimi 
rebarbas, repingos de solda, esme. ]har juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão obter o Selo Idertificador de Controle de Qualidade do fabricante e a 
garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. Deve se 	rejeitado, lotes que 
ãpresentarem desconformidades oi defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas 
variações nas especificações, para aJecluação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em r laçãoàs especificações originais. 

BETNJ.I.'EL'ç, 
Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, com 
estruturas retangulares em aço 50x3 mm parede 1,2. O tampo confeccionado ernEMDF de 
15 mm com re-engrosso de 30 rim, revestido em sua face superior em laminado 
melamínico pós formavel de 0,6m n de espessura na cor lbiza. (referencia L 156), 
acabamento de superfície texturizad e encabeçamento de fita de bõrdo em PVC branco. 
Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. 
A fixação do tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 '/2"  x 3116" A estrutura 
em aço com pintura eletrostática detinta  epóxi em pó, na cor branca fosca, poíimerizada 
em estufa. Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura 
8través de encaixe. 
RECOMENDAÇÕES: E 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda latão, acabamento 
liso e isento de escórias, configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 
anti-ferruginoso por fosfatização. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondr cantos ajudos. As 
peças plásticas não devem apresenar rebarbas, falhas de injeção, ou partes cortantes, 
devendo ser utilizados materiais pui os e pigmentos atóxicos. A fita de bordo deve ser 
aplicada 	exclusivamente 	pelo 	processo de colagem 	"Hot 	Meli", 	devendo 	receber 
acabamento frezado após colagem, configurando arredondamento dos bordos. Todas as 
unidades devem obter. o Selo Identi icador de Controle de Qualidade do fabricante e a 
garantia contra defeitos de fabricaç o de dois anos. Deverão ser rejeitados, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 	Poderá ser aprovadas 
variações nas especificações, para a equação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

DESCRIÇÃO 
• Berço infantil em MDF com grades r a cor branca, não dobrável, com rodízios. 
LOCAL 

Creche 1. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
• Comprimento: 1200 mm +1- 10 mm; 
• Largura: 670 mm +1- 10 mm; 
.Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) sem 
considerar o rodízio. 
CARACTERÍSTICAS 
.:Selo do INMETRO; 
• E Estrutura metálica em formato de " U" invertido para sustentao c s cabeceiras e das 
grades laterais, confeccionada em tulo de aço carbono, secção cir 	ar de 1 
114", em chapa 16 (1 ,5mm), com 1 curvas nos cantos superiores.. 	Barras horizontais 



superiores, distantes das cabeceiras de modo que estas se configurem Tas P5ra 
condução do berço Raio de curvatura do tubo de lOOmm (+ou- 5mm) conidr1jlb &eixo 
do tubo. 	 / 
• Estrutura do estrado em tubos de a o carbono, secção retangular com dimens.-de40 x 
20mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Base do berço (estrado) em chapa nteiriça de MDP, com espessura de 1 8mm revestida 
nas duas faces em laminado melamír ico de baixa pressão (BP) na cor branca. 
• Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos 1v16 e porcas soldadas 
internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. Ajuste do esl:rado em altilira em no 
mínimo três (03) posições, somente r or meio de ferramentas. 

Grades laterais fixas confeccionac as em MDP, com espessura de 20mm nas partes 
horizontais, e 18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), tex1urizado na cor branca. 
• Cabeceiras em MDP, em formato etangular, espessura de 18mm, revestidasnas duas 
faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, na cor branca. 
• Nas peças de MDP os topos devem ser encabeçados em todo perímetro ,com fita de 
bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor, e tonalidade do 
laminado. Arestas usinadas configura do acabamento arredondado. 
• Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon 
reforçado com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, 
com capacidade de 60kg cada. Band de rodagem em poliuretano injetado. 
Eixo dotado de rosca métrica. Sistem 3 de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem como 
no giro, através de mecanismo metáli o. Eixos com sistema de rosca M12. 
• Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porca; internas aos tubos. 
Estas porcas podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data ( e entrega, contra defeitos de fabricação. 

DESCRIÇÃO 
Cadeira giratória estofada com braç s e rodízios, dotada de mecanismo amortecedor e 
regulador do assento e do encosto. 
LOCAL 
• Secretaria, direção e sala dos professores. 
DIMENSOES E TOLERANCIAS 
• Largura do assento: 500 mm +1- 50 mm; 
• Profundidade do assento: 460 mm 10 mm; 
.Altura do assento variável: faixa obriatória entre 420 mm e 520 mm: 
• Largura do encosto: 400 mm +1- 10 -rim (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); 
e, Extensão vertical do encosto: 350 mm +1- 10 mm; 
e Espessura da espuma do assento: r línima,de 40 mm; 
*'Espessura da espuma do encosto: r ínima de 30 mm; 
e Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; 
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERISTICAS 
•Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1 ,5mm cada. 
• Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à 
madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de prote^ com produto 
impermeabilizante hidro-repelente. / U' 
e Faces inferior do assento e post dor do encosto revestidas cor nf cap$ de plástico 
injetado, na cor oreta; / 	/ 
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DESCRIÇÃO 
• Cadeira fixa estofada, com braços, montada sobre armação tubular de aço com quatro 
pés. 
LOCAL 
• Administração, sala professores/ re niões, direção e creche III. 
DIMENSÕES E TOLERANCIAS 
• Largura do assento: 500 mm +1- 50 mm; 
• Profundidade do assento: 460 mm 1- 10 mm; 
eAltura do assento: 430mm+/-lOmn; 
• Largura do encosto: 400 mm +1- 10 nm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar; 
• Extensão vertical do encosto: 350 rr m +1- 10 mm; 
• Espessura da espuma do assento: r iínima de 40 mm; 
• Espessura da espuma do encosto: ínima de 30 mm. 
• Tolerâncias dimensioÃais para tubo conforme ABNT NBR 6591. 
• Tolerâncias para camada de tinta: r ínimo 40 micrometros !máximo 100 micrometros. 
CARACTERISTICAS 
• Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas inter nas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. 
• Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à 
madeira e revestida com tecido, na cor cinza, 	dotado de 	proteção corri 	produto 
impermeabilizante hidro-repelente. 
• Faces inferior do assento e post nor do encosto revestidas com capas de plástico 
injetado, na cor preta. 

Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com roscamétrica e 
porcas de cravar. 
• Estrutura constituída de 4 pés, con eccionada em tubo de aço cq'm.6ostira, laminado a 
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• Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosc 
porcas de cravar. 

~«qa 

• Estrutura composta de: 
Mecanismo de regulagem independente do assento e do encosto; inclinação dio encosto 

variável em pelo menos 220  e do assento em pelo menos 81  com bloqueio em qualquer 
posição através de sistema de lâminE s travadas por contato. Comando por aiavarica. 
- Suporte para regulagem de altura d encosto com curso de 70 mm, dotado de dispositivo 
de fixação, articulado e com sistema mortecedor flexível. 

Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento a gás. Curso mínimo do 
pistão de 100 mm. 

Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de acoplamento cônico.. Distância 
entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 300 mm. 

Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm (mínimo), 
Dispositivos de regulagens e alav ncas com manoplas em material plástico injetado e 

desenho ergonômico. 
• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cór preta. 
• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 
Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
• Todos os encontros de tubos ou uniões de, partes metálicas devem receber solda em toda 
a extensão da união. 
GARANTIA 

Mínima de dois anos a partir da da :a de entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação 
das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 



frio, secção circular mínima 22,3 mm (71W), com espessura mínima de 1,5 mm 	' 
(chapa 16). 

.. 

• Acabamento das partes metálicas dpi pintura em pó, brilhante, na cor preta. 
• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 
Estas não devem poder ser retiradas sem  o uso de ferramentas. 
• Sapatas articuladas para garantir ojiivelamento em relação às variações do piso., 
• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda 
a extensão da união. 
GARANTIA 
• Mínima de dois anos a partir da da :a de entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação 
das partes metálicas, degradação do tecido e das sapatas. 

DESCRIÇÃO 
• Casinha de boneca para crianças a partir de três anos. 
LOCAL 
• Playground e pátio coberto 
DIMENSOES E TOLERANCIAS 
• Largura: 1310 mm; 
•Altura mínima: 1287 mm; 
• Comprimento: 1610 mm; 
• Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERISTICAS 
• Selo do INMETRO. 
• Peças multicoloridas. 
e Não tóxico. 

Casinha multicolorida deverá aco ipanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos itens a seguir: 
janelas de correr, janela colonial, porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia, 
fogão, chaminé, balcão de cozinha e ampainha. 
• Balcão externo na janela (apoio par 1 os braços). 
• O produto deverá ser fabricado em )olietileno pelo processo de rotcmoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti-  —IV que protejam contra raios solares e desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuv), garantindo a cor e resistênciado produto. 
• Os produtos deverão ter as laterais rredondadas em seu acabamento. 
• Os parafusos utilizados no produto devem ser fixados para que não se soltem facilmente, 
visando á segurança dousuário. 	J • Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida úti. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

IQOI 

DESCRIÇÃO 
• Conjunto para crianças com altura ompreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma 
mesa e uma cadeira. 
- Mesa individual com tampo em M )P ou MDF, revestido na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão e na faci 1  inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
- Cadeira individual empilhável com lassento e encosto em polipropileno in e ado ou em 
compensado anatômico moldado., montado sobre estrutura tubular de aço' 

. 	3)n; 



LOCAL 
• Pré-escola. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 1 
• Largura: 600 mm; 
• Profundidade: 450 mm; 
• Altura: 460 mm; 
• Espessura: 19,4 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para Iargur 
para altura. - 
CARACTERÍSTICAS DA MESA 
• Tampo em MDP ou MDF, com e 
laminado melamínico de alta pressã 
cor cinza, cantos arredondados. Rev 
(contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 
comprimento 10 mm. 
• Topos encabeçados com fita de bc 
(cloretõ de polivinila); PP (polipropi 
colagem, acabamento de superfíci 
"HotMelting". 
• Estrutura composta de: 
- Montantes verticais e travessa lo 
laminado a frio, com costura, secção 
-. Travessa superior confeccionada e 
curvado em formato de "C", com sec 
16(1,5 mm). 
-Pés confeccionados em tubo de aço 
diâmetro de 38mm (1 112"), em chapa 
• Fixação do tampo à estrutura atrav 
mm), 06 parafusos rosca métrica M 
panela, fenda Phillips. 

ZFixação das sapatas (frontal e post 
4,8mm, comprimento 12mm. 

• Ponteiras e sapatas em copolímer 
laranja, fixadas à estrutura através dE 
• Nas partes metálicas deve ser aplic 
• Pintura dos elementos metálicos e 
brilhante, polimerizada em estufa, esi 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
• Largura do assento: 340 mm; 
• Profundidade do assento: 260 mm; 
e, Espessura do assento: 7,2 mm a 9, 
• Largura do encosto: 350 mm; 
• Altura do encosto: 155 mm; 
• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9, 
• Altura do assento ao chão: 260 mm 
• Tolerância: até + 2 mm para largur 
para altura do assento ao chão. 
CARACTERISTICAS DA CADEIRA 
o Assento e encosto em polipropil 
injetados na cor laranja. 
• Alternativamente o assento e o 
anatômico moldado a quente, conter 
1 .5mm cada. 

i ) 	Q' 
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e profundidade, +1- 1 mm para espessura e +1- 6mm 

pessura de 18 mm, revestido na face superior em 
0,8 mm de espessura, acabamento textuiiizado, na 

stimento na face inferior em chapa de balanceamento 
plicaçâo de porcas garra com, rosca métrica M6 e 

lo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 
io) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 
texturizado, na cor laranja, colada com adesivo 

gitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
blonga de 29 mm  58 mm, em chapa 16 (1,5mm). 
tubo de aço carbono laminado a frio, corri costura, 

ão circular, diâmetro de 31,75 inm (11/4) em chapa 

arbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
16 (1,5mm). 
de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâniietro de 6 
(diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, cabeça 

ror) aos pés através de rebites de "repuxo", diâmetro 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
encaixe. 
do tratamento antiferruginoso. 
i tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
essura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
ADEIRA 

mm; 

mm; 

e profundidade, +/- 1 m para espessura e +/-lOmm 

no copolímero virgem isento d )aras minerais, 

encosto poderão ser fabricad s e 'compensado 
10 no mínimo cinco lâminas inte nas com máxima de 
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• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimt. 	face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, ac b'amept6 
texturizado, na cor laranja. Revestin ento da face inferior em lâmina de madeira fa 	ada 
de 0,7mm, com acabamento em s lador, seguido de verniz po(iu'retano, incliusive nos 
bordos. 
• Quando fabricado em compensado o encosto deve receber revestimento nas duas faces 
de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, 	na cor laranja. Bordo com acabamento em selador seguido de verniz 
poliuretano. 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). 1 
• Fixação do assento e encosto in jetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 lim. 

Fixação do assento em compensado sado moldado à estrutura através de rebites de 
"repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 
• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
'repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 1 8mm. 
• Ponteiras e sapatas, em poHpropieno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 
• Nas partes metálicas deve ser apIicdo tratamento anti-ferruginoso. 

Pintura dos elementos metálicos e m tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, es1 >essura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
GARANTIA 
• Mínima de dois anos a partir da da t da entrega, contra defeitos de labricação. 

............. 

DESCRIÇÃO 
• Conjunto para professor composto de uma mesa e uma cadeira. 
- Mesa com tampo em MDP ou MD , revestido na face superior de laminado rrielamtnico 
de alta pressão e na face inferior com chapa de balanceamento, painel frontal em MDP ou 
MDF, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado 
sobre estrutura tubular de aço. 

Cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
LOCAL 
• Pré-escola. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA IVIESA 
• Largura: 1200 mm; 
• Profundidade: 650 mm; 
• Altura: 760 mm; 
• Espessura: 19,4 mm; 
• Tolerância: até +2 mm para largura e profundidade, +1- 1 mm para espessura e +1-10 mm 
para altura. 
CARACTERISTICAS DA MESA 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressãp, 0,8mm de espessura, acabamento textuirizado, na 
cor cinza, cantos arredondados. Rev4stimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com çoca métrica M6 e 
comprimento lOmm. 

	úasPainel frontal em MDP ou MDF, cqm espessura de l8mm, revestiçY 	duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento frost, naLcorDimensões 
acabadas de 1117mm (larqura) x t250mm (altura) x 18mm (es b'esra) admitindo-se 
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tolerâncias de +1- 2mm para largura altura e +1- 0,6mm para espessura.  
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionadâii. .PVC 
(cloreto de polivinila), PP (poliprop leno) ou PE (polietileno), com primeru  na(facede 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor cinza, colada com adeéi2Hot 
Melting". 
• Estrutura composta de: 
- Montantes verticais e travessa lc ngitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
lamihado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 60rnm, em chapa 16 (1,5 
mm). 

Travessa superior confeccionada Em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com se ção circular, diâmetro 31 ,75mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5mm). 

Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular, diâmetro de 38mm (11/2"), m chapa 16 (1 ,5mm). 
• Fixação do tampo à estrutura atra és de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm); 06 parafusos rosca métrica 6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça 
panela, fenda Phillips. 
• Fixação do painel à estrutura at avés de parafusos auto-atarraxantes 31115" x 518", 
zincados. 
• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 
mm). 
• Fixação das sapatas (frontal e post ror) aos pés através de rebitede "repuxo", diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 12mm. 
• Ponteiras e sapatas em polipropi eno copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetadas na cor cinza. 
• Nas partes metálicas deve ser apli do tratamento antiferrugínoso. 
• Pintura dos elementos metálicos E m tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimenizada em estufa, es essura mínima de 40 micrometros na cor ci iiza. 
DIMENSOES E TOLERÂNCIAS DA ADEIRA 
• Largura do assento: 400 mm; 
• Profundidade do assento: 430 mm; 
• Espessura do assento: 9,7 mm a 1 mm; 

1 • Largura do encosto: 396' mm; 
• Altura do encosto: 198 mm; 
e Espessura do encosto: 9,6 mm a l ,1 mm; 
• Altura do assento ao chão: 460 mm 
o Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +1- lmm para sspessura e +/-lOmm 
para: altura do assento ao chão. 

1 CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
1 • Assento e encosto em polipropil no copolímero virgem isento de cargas minerais, 

injetados na cor cinza. 
i e Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, conte do no mínimo sete lâminas internas, com espessura 
máxima de 1 ,5mm cada. 
• Quando fabricado em compensa o, o assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico d alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, 

1 acabamento texturizadà, na cor cinza. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamen o em selador, seguido de verniz poliuretano', inclusive 
nos bordos. 
• Quando fabricado em compensado o encosto deve receber revestirn'b nas duas faces 
de laminado melamínico de alta presão, de 0,6mm a 0,8mm de espssura, acabamento 
texturizado, na cor cinza. Bordos revi

lminado
tidos  com selador seguido de vrniz p,pliuretano. 

1 • Estrutura em tubo de aço carbono 	a frio, com costura, diâifietrçVde  20,7mm, em 
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chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 1 
• Fixação do assento em compen 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 1 
• Fixação do encosto em compen 
diâmetro 4,8mm, comprimento 22m 
• Ponteiras e sapatas em polipro 
injetadas na cor cinza, fixadas à esi 
• Nas partes metálicas deve ser api 
• Pintura dos elementos metálicos 
brilhante, polimerizada em estufa, E 
GARANTIA 

Mínima de dois anos a partir da d 

etados à estrutura através de 

o moldado à estrutura através de rebites 
im. 

moldado à estrutura através de rebites de repuxo, 

o copolímero virgem isento de cargas minerais, 
a através de encaixe e pino expansor. 

D tratamento antiferruginoso. 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
;sura mínima 40 micrometros, na cor cinza 

da entrega, contra defeitos de fabricação. 

DESCRIÇÃO 
• Conjunto coletivo para crianças cc 
de uma mesa e quatro cadeiras. 
- Mesa com tampo em MDP ou MD 
de alta prssão, e na face inferior em 
sobre estrutura tubular de aço. 
- Cadeira empilhável com assento e 
anatômico moldado, montados sobrE 
LOCAL 
• Creches ll e III. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
• Largura: 800 mm; 
• Profundidade: 800 mm; 
• Altura: 460 mm; 
• Espessura: 25,8 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para Jargur€ 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 
•Tampo em MDP ou MDF, com 
aminado melamínico de alta press 
cor cinza, cantos arredondados. Re 
baixa pressão - BP, na cor branca. 
• Topos encabeçados com fita de 1 
(cloreto de polivinila); PP (poJipro 
colagem, acabamento de superfície 
Melting". 
• Estrutura da mesa composta de: 
- Pés confeccionados em tubo de 
circular diâmetro de 38mm (1 112"), 
- Travessas em tubo de aço carbonc 
x40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Fixação do tampo à estrutura atrai 
114" x comprimento 2", cabeça chat 
• Sapatas em polipropileno copoIím 
laranja, fixadas à estrutura através d 
• Nas Dartes metálicas deve ser aolk 

1 altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto 

revestido na face superior em" laminado nielamínico 
minado melamínico de baixa pressão (BP), montado 

ncosto em polipropileno injetado ou em compensado 
estrutura tubular de aço. 

LI. 

e profundidade e +1- 1 mm para espessura. 

essura de 25mm, revestido na face superior em 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
imento na face inferior em laminado melsimínico de 

termoplástica extrudada, cnfeccionada em PVC 
) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 

urizado, na cor laranja, coladas com adesivo "Hot 

ço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
n chapa 16 (1,5mm); 
laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 

s de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 
fenda simples. 	 fU 
D virgem, isento de cargas mineriW,  injetadas na cor 
encaixe. 
do tratamento anti-ferruainoso. 



• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, elt(tic 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. f - 

DIMENSOES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 
• Largura do assento: 340 mm; 
• Profundidade do assento: 260 mm; 
• Espessura do assento: 7,2 mm a 9, 1 mm; 
• Largura do encosto: 350 mm; 
• Altura do encosto: 155 mm; 
• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9, mm; 
• Altura do assento ao chão: 260 mm 
• Tolerância: até + 2 mm para largur e profundidade, +1- 1 m para espessura e -i-1- lOmm 
para, altura do assento ao chão. 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropil no copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetados na cor laranja. 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, conter do no mínimo cinco lâminas internas, com espessura 
máxima de 1 ,5mm cada. 
• Quando fabricado em compensa o, o assento deve receber rvestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 
de 0,7mm, com acabamento em sèlador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 
bordos. 
• Quando fabricado em compensado o encosto deve receber revestimento nas duas faces 
de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor laranja. Bordos en1 selador seguido de verniz poliuretano. 
• Estrutura em tubo de aço carbono Iminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto in etados à estrutura através d& rebites de "repuxo", 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 121nm. 
• Fixação do assento em compensaco moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 161nm. 
• Fixação do encosto em compensaco moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", 
diâmetro de4,8mm, comprimento 181 m. 

Ponteiras e sapatas, em polipropi eno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor laranja, fixadas à est utura através de encaixe e pino expansor. 
e Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 Inoras. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Pbliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, esessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
GARANTIA 
• Mínima de dois anos a partir da dat da entrega, contra defeitos de fabricação. 

Ç 

DESCRIÇÃO 
• Conjunto para crianças com altura rompreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma 
mesa e uma cadeira. 
- Mesa individual com tampo em M P ou MDF, revestido na face 	dor de laminado 
melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de balancear/jto, montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. f 	/ 
- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em poliprqilepá injetado ou em 
comoensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular dc5o. 
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LOCAL • 	,'fl 
• Pré-escola. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 
• Largura: 600 mm; 
• Profundidade: 450 mm; 
• Altura: 594 mm; 
• Espessura: 19,4 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +1- 1 mm para espessura is +1- 6mm 
para altura. - 
CARACTERISTICAS DA MESA 
, Tampo em MDP ou MDF, com e pessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressã , 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra-placa fenólica)' de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

t (cloreto de polivinila); PP (polipropeno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 
colagem, acabamento de superfíci texturizado, na cor amarela,-colada com adesivo 
"HotMelting". 
• Estrutura composta de: 
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (li ,5mm). 
- Travessa superior confeccionada e n tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato dei "C", com seo ão circular, diâmetro de 31 ,75mm (1114) em chapa 16 
(1,5 mm). 
-Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38 mm (1 112"), em chap 16 (1,5mm). 
• Porta-livros 	em 	polipropileno 	c polímero 	isento 	de 	cargas 	minerais, 	composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 
100%, injetado na cor cinza. 
• Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diârlietro de 6 
mm) e 06 parafusos rosca métrica l'16 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47mim cabeça 
panela, fenda Phillips. 
• Fixação do porta-livros à travessa làngitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 
4,Omm, comprimento lOmm. 
• Fixação das sapatas (frontal e post dor) aos pés através de rebites de "repuxo", diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 12 mm. 
• Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas min&ais, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através c e encaixe. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos e n tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometris 
na cor cinza. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CIADEIRA 
• Largura do assento: 400 mm; 
• Profundidade do assento: 310 mm; 
• Espessura do assento: 9,7 mm a 12 mm; 

L • Largura doencosto: 396 mm; 

1 • Altura do encosto: 198mm; 
• Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm;. 	 / 
• Altura do assento ao chão: 350 mm 
• Tolerância: até + 2 mm para largurÉi e profundidade, +1- lmm para espessura e +/-lOmm 
para altura do assento ao chão.  



CARACTERISTICAS DA CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropil 
injetados na cor amarela. 
• Alternativamente o assento e o 
anatômico moldado a quente, conte 
máxima de 1 ,5mm. 
• Quando fabricado em compensa 
superior de laminado melamínico de 
texturizado, na cor amarela. Revestir 
de 0,7mm, com acabamento em s 
bordos. 
• Quando fabricado em compensadc 
de laminado melamínico de alta 
texturizado, na cor amarela. Bord( 
poliuretano. 
e Estrutura em tubo de aço carbono 
chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto ir 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 
• Fixação do assento em com per 
"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprir 
o Fixação do encosto em comper 
"repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprir 
e Ponteiras e sapatas, em poliprop 
injetadas na cor amarela, fixadas à e 
• Nas partes metálicas deve ser aplic 
• Pintura dos elementos metálicos e 
brilhante, polimerizada em estufa, es 
GARANTIA 
e Mínima de dois anos a partir da dai 

D 
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copolímero virgem isento de cargas 

encosto poderão ser fabricados em C( 

do no mínimo sete lâminas internas, com 

o, o assento deve receber revestimento na face 
dta pressão, 0,6 a 0,8mm de epessura, acabamento 
ento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 
lador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 

o encosto deve receber revestimento nas duas faces 
ressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

com acabamento em selador seguido de verniz 

nado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

à estrutura através de >  rebites de "repuxo", 

ido moldado à estrutura através de rebites de 
rito l9mm. 
ido moldado à estrutura através de rebites de 
rito 22mm. 
ro copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
atura através de encaixe e pino expansor. 
o tratamento anti-ferruginoso. 
tinta em pó híbrida Epóxi / PIiéster, eletrostática, 
ssura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

da entrega, contra defeitos de fabricação. 

PÚBLICO ALVO 
o Crianças a partir de 3 anos 
Características 
• Rampa contínua ou com ondulaçõe 
• Fixação da rampa à escada através 
• Corrimão incorporado à própria es 
topo da escada; 
e Topo da escada com duas laterais 
e Polietileno pelo processo de rotomc 
anti-UV que protejam contra raios sok 
e Materiais que possibilitem a reciclag 
e Peças multicoloridas; 
e Não tóxico. 
DIMENSÕES 
• Largura: 79cm; 
•Attura: 1,27m; 
• Comprimento: 2,00rn 
• Tolerância:+/- 5% 

e uma escada de degraus; 
le barras de polietileno laterais ou central; 
ada, sem saliências e com lateraisarredondadas no 

para dar segurança; 
jen, composto com aditivos anti-estáticci' e aditivo 

garantindo a cor do produto; 
após o término da vida útil; 



Manual de Instrução jJ / 
• O produto deve conter manual d instrução em Português para montag&rri --- 
instalação e uso do brinquedo. 

GANRRÀ 
co 	DUILAS EM POLIE11LENO -GA PROlÂN) 

DESCRIÇÃO 	 1 
• Gangorra dupla para crianças de un a quatro anos. 
LOCAL 
• Playground e pátio coberto 
DIMENSOES E TOLERÂNCIAS 
• Largura: 400 mm; 
• Altura: 470 mm; 
• Comprimento: 1110 mm; 
• Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERISTICAS 
• Selo do INMETRO. 
• Peças multicoloridas. 
• Não tóxico. 
• Gangorra em monobloco para duas crianças. 
• Manoplas duplas e fixas que ofereç m segurança para as crianças, evitando acidentes. 
• Base antiderrapante para apoio dos pés. 
• Assento anatômico e antiderrapai te com ressaltos nas extremidades para reduzir a 
possibilidade de a criança cair para tr s. 
• Produto deverá ser fabricado em pplietileno pelo processo de rotapioldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti-V que protejam contra raios solares e desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuv), garantindo a cor e a resistênciia do produto. 
• Os produtos deverão ter as laterais rredondadas em seu acabamento. 
•Os materiais utilizados no proceso de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida úti. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

Ç!NÇLA) 

DESCRIÇÃO 
• Gira-gira (carrossel) três lugares para crianças a partir de três anos. 
LOCAL 
• Playground 
DIMENSOES E TOLERÂNCIAS 
• Diâmetro: 1000 mm; 
• Altura mínima: 495 mm; 
• Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERISTICAS 
• Selo do INMETRO. 
• Peças multicoloridas. 
• Não tóxico. 
• Peça composta por três partes: bas , assentos e volante. 
• Base com textura antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos e entre a 
base e o solo deverão acompanhar a norma vigente. 
• Volante central fixo.  



• Eixo metálico central - o eixo e o .kolante  deverão- girar facilmente e de manE!'ur.. 
para os usuários. - :i-- 
• Três assentos anatômicos e antiderapantes. 
• Apoio para os pés. 
• Produto deverá ser fabricado em olietileno pelo processo de rotcimoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti UV que protejam contra raios solares e desibotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuv ), garantindo a cor e a resistência do produilo. 
• Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. 
• Os materiais utilizados no proceso de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida út 1. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

DESCRIÇÃO: 
Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com 
estruturas retangulares em aço 50x0mm parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF 
de 15mm com re-engrosso de 301nm,  revestido em sua face superior em laminado 
melamínico pós formáve! de 0,6m -n de espessura na cor salmão (referência L148), 
acabamento de superfície texturizdo e encabeçamento de fita de bordo em PVC 
branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. A 
fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 1/2 	K 3116" A 
estrutura em aço de pintura eletrotática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, 
polimerizada em estufa. Ponteiras i de acabamento em polipropileno na cor branca, 
fixado à estrutura através de encaixe.  

P. NC) 

DESCRIÇÃO 
• Mesa de reunião com tampo re angular ou oval em MDF revestido de laminado 
melamínico, montada sobre dois pés. 
LOCAL 
• Sala de reuniões. 
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 
• Tampo retangular: 2000 x 950 mm /- 50 mm; 
• Altura: 750 mm -i-/- 5 mm; 
• Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve po suir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 
• Espessura do tampo: 25 mm +1- 0,6 mm; 
e Tolerâncias para camada de tinta: r únimo 40 micrometros !máximo 100 micrometros. 
CARACTERISTICAS 
e Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face íiferior com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), na face superior com laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,8 mm de espessura, cr cinza ou branco, acabamento texturizado. 
o Bordos encabeçados com perfil extudado maciço de 180 0 , na cor cinza ou branco, com a 
mesma tonalidade do laminado do tmpo, 
das características de cada material 

admitindo-se pequenas vaações decorrentes 
(brilho, textura). O perfil deve si 	ncaixado e fixado 

com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 
• Estrutura constituída de: 
- Estrutura em aço carbono com dois )éS, com trava em MDF entre o 	esmos. 
- Fixação do tampo à estrutura atravé de párafusos de rosca com buchas metálicas. 

\ 8 !flp - \ 
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• Sapatas reguláveis em nylon ou po 
• Terminações de tubos em plástico i 
encaixe. Estas não devem poder ser 
• Peças injetadas não devem aprese 
cortantes. 
• Acabamento das partes metálicas E 
• Todos os encontros de tubos ou un 
toda a extensão da união. 
GARANTIA 

piieno tnjetaao. 
ido, na cor cinza ou preta, fixadas através de 
adas sem o uso de ferramentas. 
rebarbas, falhas de injeção qu partes 

pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. 
s de partes metálicas devem receber solda em 

• Mínima de dois anos a partir da da*  de entrega, contra defeitos de fabricação, 
oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 

DESCRIÇÃO 
• Mesa de trabalho com tampo ret 
montada sobre suporte metálico com 
LOCAL 
e Secretaria, direção e sala dos profe 
DIIVIENSOES E TOLERANCIAS 
• Tampo retangular: 1200 x 600 mm 
• Altura: 750 mm +1- 5 mm; 
• Para acomodação de pessoas em 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve po 
• Espessura do tampo: 25,8 mm +1- O 
á Tolerâncias para camada de tinta: r 
CARACTERISTICAS 
• Tampo em MDF, com espessura 
melamínico de baixa pressão (BP), 
pressão, de 0,8 mm de espessura, co 
• Bordos encabeçados com perfil extr 
mesma tonalidade do laminado do t 
das características de cada material 
com adesivo ao tampo, e ser niveladc 
• Estrutura constituída de: 
- Estrutura em aço carbono com dois 
- Fixação do tampo à estrutura atravé 
• Sapatas reguláveis em nylon ou poli 
e Terminações de tubos em plástico 
encaixe. Estas não devem poder ser i 
• Acabamento das partes metálicas e 
e Todos os encontros de tubos ou uni 
a extensão da união. 
GARANTIA 
• Mínima de dois anos contra defeito 
das partes metálicas e desgaste ou di 

r em MDF revestido de laminado m'slamínico, 
pés. 

10 mm; 

adeira de rodas (PCR) e atendimento às Exigências 
suir altura livre sob o tampo: mír'lima de 730 mm; 
6 mm; 
ínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

e 25 mm, revestido na face inferior com laminado 
na face superior com laminado melamíni(:o de alta 
cinza ou branco, acabamento texturizado. 
idado maciço de 1800, na cor cinza ou branco, com a 
mpo, admitindo-se pequenas variações decorrentes 
brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e. fixado 
com as suas superfícies. 

s, com trava em MDF entre os mesmos. 
de parafusos de rosca com buchas metálicas. 
ropileno injetado. 
injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de 
tiradas sem o uso de ferramentas. 
pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. 

es de partes metálicas devem receber solda em toda 

de fábricação a partir da data de entrega, oxidação 
pren,dimento de componentes. 

DESCRIÇÃO 
• Túnel lúdico para crianças a partir 

	
três anos. 

LOCAL 
•. Plavoround e rátio coberto. 
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DHVIENSOES E TOLERANCIAS 
eLargura: 870 mm; 
• Altura mínima: 870 mm; 	 L 
• Comprimento: 2140 mm; 
• Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERISTICAS 
• Selo do INMETRO. 
• Peças multicoloridas.. 
.Não tóxico. 
• Túnel em estrutura curva. 
• Mínimo de três módulos auto enpaixáveis vazados para visualização interna e com 
possibilidades de expansão. 
• Duas estruturas curvas que funcionm como entrada e saída. 
• Polietileno pelo processo de rotorroldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo 
anti-UV que protejam contra raios so)ares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistêncjia do produto. 
• O túnel deverá apresentar diversos jformatos. 
• Os produtos deverão ter as laterais larredondadas em seu acabamento. 
• Os parafusos utilizados para encaixe dçs módulos devem ser fixos para que não se 
soltem facilmente, visando segurança dos usuários. 
• Os materiais utilizados no procesjo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida úti. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças. 

PAMENTOS 

:Tip0.3 -12.000 BTU.S.  
Regido Sul e Sudeste Demau Regiões 

Modelo Split lf!igh Wall Split High Wall 
Tipo de ciclo QueteIFrio Frio 
Cor Brando Branco 
ENCE A A 
Filtro de Ar Anti-bactériá Anti-bactéria 
Vazão de Ar No m nimo 500m 31h No mínimo 500m3/h 
Controle remoto Sim ____ Sim 
Termostato Digitl Digital 
Funções Sleei e Swing Sleep e, Swi ng __ 
Voltagem 220v 1 220v 

Todos os equipamentos de ar com 
possuir a tecnologia INVERTER. T 
deverão apresentar ETIQUETA N 
ENCE autorizada pelo lnmetro. Tc 
acompanhados do manual de in 
manutenção dos equipamentos. 

cionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão 
dos os modelos dos aparelhos de ar condicionado 
CIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA - 

los os aparelhos de ar condicionado deverão ser 
ruções em português pavã uso, conservação e 

V. 
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:1 	T.I6218i000.BIUS:  
Regio Sul e Sudeste Dernaii Regiões 

Modelo Split :jg  Wall SpUt High Wall 
Tipo de ciclo QueteIFrio Frio 
Cor Brano Branco 
ENCE AI A 
Filtro de Ar Antittactéria Anti-bactéria 
Vazão de Ar No minimo 700m3Ih No mínimo 700m311) 
Controle remoto Sim Sim 
Termostato Digitl Digital 
Funções Slee3 e Swing Sleep etSwing 
Voltagem 220v 1 220v 

DESCRIÇÃO: 	 .1 
o Batedeira planetária industrial, Icom capacidade para 20 litros, fabricada em 
conformidade com a Norma Regufrtmentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, 
NR 12— Segurança no Trabalho eRi Máquinas e Equipamentos. 
Dimensões e tolerância: 
ó Altura: 764mm 
.Comprimento: 517mm 
• Largura: 374mm 
• Tolerância: +1- 15% 
Características construtivas: 
• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. 
• Cuba em aço inox. 
• Sistema de engrenagens helicoidz is. 
• Com três níveis de velocidade. 
• Sistema de troca de velocidade pr )gressiva com polia variadora. 
o Com batedor espiral, batedor raquete, batedor globo e escorregador para 
ingredientes. 
• Grade de segurança que desliga e máquina ao ser levantada. 
• Protetor de recipiente que proporc ona segurança operacional. 
• Temporizador de 15 minutos. 
• Proteção e velocidade inicial "antil lash. 
• Acessórios inclusos. 
• Voltagens (V): 23016011. 
• Motor: 4 HP. 
e Dimensionamento e robustez da Ifiação ,, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENÇOS E ACABAMENTOS: 	() 
• As matérias primas utilizadas na l  fabricação do produto dev m ate der às normas 
técnicas específicas para cada matrial. 
• Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 
• Cuba em aço inox AISI 304. 	1 
o 0 equipamento e seus compoientes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
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cortantes ou elementos perfurante. 

DESCRIÇÃO: 	 1 
e Bebedouro elétrico conjugado, 1 tipo pressão, com 2 colunas, acessível, com 
capacidade aproximada de 6 litro,,  por hora (40 pessoas/h aprox.) e certificado pelo 
INMETRO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
• Altura: 960mm 
• Altura parte conjugada: 650mm 
o Largura: 660mm 
• Profundidade: 291mm 
• Tolerância: +1-10% 
Características construtivas: 
• Pia em aço inox AISI 304 polido, 
• Gabinete em aço inox AISI 304. 
• Torneira: em latão cromado de s 
(duas) torneiras de jato inclinado p 
• Reservatório de água em aço ir 
serpetina (tubulação) em cobre 
poliestireno expandido. 

t 	• Filtro de carvão ativado com vela 

24 (0,64mm de espessura), com quebrajato. 

ave acionamento, com regulagem de jato, sendo 2 
ra boca e 01 (uma) torneira em haste para copo. 
x AISI 304, bitola 20 (0,95mrrl de espessura, com 
),50mm de parede) externa, com isolamento em 

ntetizada. 
• Termostato com controle automático de temperatura de 40  a 150C 
• Compressor de 1110 de HP, com ás ecológico. 

ti 

e Protetor térmico de sistema (desli 
do sistema). 
e Dreno para limpeza da cuba. 
e Ralo sinfonado que barra o mau c 
• Voltagem: compatível com todas 
e Capacidade aproximada: 6 litros 
e Não possuir cantos vivos, ares 
perfurantes de modo a não causar 
• O bebedouro deve ser acessível, 
• Produto de certificação compulsc 
comprobatórios de conformidade 
bacteriológica "APROVADO". 
e o gás a ser utilizado no proce 
camada de ozônio, conforme proto 
de 07106190, Resolução Conama 
10103197 e Resolução Conama n° 
refrigerante tenha baixo índice ( 
Aquecimento Global), conforme o 
5445 de 12105105, devéndo nesta o 
• Dimensionamento e robustez da 
com a corrente de operação, est 
lnmetro n° 185, de 21 de julho de 
produtos eletroeletrôn icos se adap 
14136, a partir de 1 0  de janeiro de 
o Indicação da voltagem no cordão 
MATÉRIAS-PRIMAS. TRATAMEN 

automático em caso de superaquecimento 

eiro proveniente do esgoto. ; 
regiões brasileiras. 
hora (40 pessoas/h aprox.). 

ou quaisquer outras saliãncias cortantes ou 

conformidade à NBR 9050/2005, no que couber. 
o equipamento deve possuir selos INMETRO, 

1 a legislação vigente, inclusive com eficiência 

so de refrigeração não poderá ser preudicial à 
)Io de Montreal de 1987; Decrto Federal n099.280 
n° 13 de 1995, Decreto Estadual n041.269 de 
67 de 2000. E desejavel e preferencial que o gás 
fVP ("Global Warming Potential" - Potencial de 
rotocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal n° 
ção utilizar o gás refrigerante "R600a". 
iação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
rido de acordo com a determinação da portaria 
DOO, que determina a obrigatoriedade de todos os 
trem ao novo padrão de pluges e tomadas NBR 
pio. 	 lo 
e alimentação. 
OS E ACABAMENTOS: 
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,,As  matérias primas utilizadas r  fabricação do equipamentô devem aten  
normas técnicas específicas para cda material. 
o Todas as soldas utilizadas nos cbmponentes em aço inox deverão ser de arg 	e 
possuir superfície lisa e homog nea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. 
e Pia, gabinete e reservatório em a o inox.AIS1 304, acabamento brilhante. 
• Parafusos e porcas de aço inox. 
e Torneira em latão cromado. 
e O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes 

DESCRIÇÃO: 
• Espremedor/extrator de frutas cítric s, industrial, fabricado em aço inox. 
DIMENSOES E TOLERÂNCIA: 
• Altura: 390mm 
• Largura: 360mm 
• Diâmetro: 205mm 
• Tolerância: +1- 10% 
• Produção média: 15 unid. minuto (a roximada) 
CARACTERISTICAS CONSTRUTIV 
• Gabinete, câmara de sucos e tampa 

S: 
fabricados em aço inox, 

• Copo e peneira em aço inox. 
• Jogo de carambola composto por: Castanha pequena (para limão); 1 Castanha grande 
(para laranja). 
• Motor: 114 HP (mais potente que os motores convencionais de 115 e 116 HP). 
• Rotação: 1740 Rpm. 
• Frequência: 50160 Hz. 
• Tensão: 1271220v (Bivolt). 
e Dimensionamento e robustez da fia ão, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
e Cordão de alimentação (rabicho) ceitificadQ pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: 
e As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas 
técnicas específicas para cada maten ri. 
• Câmara de sucos, tampa e gabinete' em aço inoxAiSl 304. 
• Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AlSl 304. 
• Jogo de carambola (castanhas) em poliestiferio. 
• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou 
elementos perfurantes. 

FOGãO 04 BOCAS DE USO DOMéS ÏCÓ ...  

DESCRIÇÃO: 
• Volume do forno: 62,3 litros 
• Classificação Energética: Mesa! forn : A/B 	 . 	1 
• Mesa: f 	/ 
• Queimador normal (117 kW):3 j 	

/1 

• Queimador família (2 kVV):l 
• Forno:  
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• Queimador do forno 2,4  
• Dimensões aproximadas: 87x 51x 3 cm (AxLxP) 	 -. 
e Peso aproximado: 28,4 Kg 
)O(X)O(X 

1 DESCRIÇÃO 
• Fogão de piso de quatro queimadcres com um forno, alimentado por GLP (gá8 liquefeito 
de petróleo) ou gás natural. 

1 LOCAL 
eLactário. 
DIMENSÕES BÁSICAS*  E CAPACI ADE 

condicionada ao projet de arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do equip imento. 
• Largura máxima: 600 mm; 
• Capacidade mínima do forno: 50 Iitr S. 

CARACTERISTICAS DO FOGÃO 
• Mesa em aço inox. 

1 • Acendimento automático da mesa. 
• Funções de timer sonoro e relógio. 
• Sapatas niveladoras reguláveis. 
• Botões de controle com limites int ansponiveis nas posições aberto e fechado, assim 
como identificação de intensidade. ICada queimador deverá ser dotado de Ibotão de 
controle individual. Todos os controle deverão estar identificados. 
*Voltagem: 110V e 220V, conforme drmanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
• Indicação da tensão (voltagem) no crdão de alimentação (rabicho) cio aparelho. 
CARACTERISTICAS DO FORNO 
• Ascendimento automático. 
• Com mínimo duas prateleiras, sendc, pelo menos uma delas deslizane. 
• Com grill. 
• Deverá vir com a lâmpada para ilumi ação jnterna. 
• Sistema de segurança para ascendir iento e/ou válvula de segurança, que impeça a saída 
de gás caso a chama se apague. 
• Recobrimento especial das paredes internas que evite acúmulo de gorduras e facilite a 

1 limpeza (sistema "autolimpante" ou sin ilar. 
• Porta com visor em vidro, com eixc de abertura horizontal, dobradiças reforçadas com 
mola e puxador metálico de modo qu a porta possa permanecer aberta sem a aplicação 
de força e fechar com facilidade. 
e Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de visualização das chamas. 
GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

' fabricante/contratado e obrigado la  dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência durante p período da garantia substituindo as pe as com 
defeitó. 

DESCRIÇÃO 
• Forno de microondas 
LOCAL 
• Cozinha e lactário. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
• Largura mínima: 5000 mm; 
• Altura mínima: 2900 mm: 



• Profundidade mínima: 3900 mm; 
• Volume mínimo: 30 litros. 
CARACTERÍSTICAS 
• Gabinete monobloco em aço galvE 
eletrostática em pó, na cor branca. 
• Iluminação interna. 
• Painel de controle digital com funçõ 
• Timer. 
• Relógio. 
• Porta com visor central, dotada de 
• Dispositivos e travas de segurança. 
• Sapatas plásticas. 
• Prato giratório em vidro. 
• Dimensionamento da fiação, pluguE 
operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
• Cordão de alimentação (rabicho) c 
GARANTIA 
e Mínima de um ano a partir da data 
O fabricante/contratado é obrigadc 
credenciada de assistência, durantE 
defeito. 

r 

nizado revestido interna e externamente 

pré-programadas. 

e/ou tecla de abertura. 

e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

ificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

entrega, de cobertura integral do equipamento. 
a dar  assistência técnica, gratuita na sua rede 
o período da garantia, substituindo as peças com 

DESCRIÇÃO: 
• Freezer vertical, linha branca, sisten 
•O refrigerador deverá possuir cer 
energética "A ou B, conforme estabek 
DIMENSOES APROXIMADAS: 169x 
CAPACIDADE: 
• Capacidade total (volume interno): 3 
CARACTERISTICAS CONSTRUTIVJ 
• Gabinete externo do tipo monoblocc 
em pintura eletrostática (em pó), na ci 
• Sistema de isolamento térmico err 
portas. 
• Partes internas revéstidas com pain 
prateleiras e gavetas deslizantes. 
• Gavetas transparentes e removíveis 
• Compartimento de congelamento rál 
• Lâmpada interna. 
• Formas para gelo. 
• Gaxetas magnéticas para vedação t 
• Batentes das portas dotados de sist 
• Dobradiças metálicas. 
• Pés com rodízios. Kit Equipamentos 
• Sistema de controle de temperatura 
• Sistema de refrigeração "frostfree". 
• Gás refrigerante 
Obs.1: O gás a ser utilizado no pr 
camada de ozônio, conforme protoco 
de 07106/90, e à Resolução Conama 1 

Obs. 2: 0 gás refrigerante deve ainda 

de refrigeração "frostfree". 
cação do INMETRO apresentando classificação 
do na Portaria n.° 20, de 01 de fevereiro de 2006. 
K59,3cm (AxLxP) 

0 litros. 

e porta revestida em chapa de aço com acabamento 
rbrana. 
espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas 

is plá$ticos moldados com relevos para suporte das 

n acrílico. 
o. 

mética das portas com o gabinete. 
a antitranspirante. 

o 
r meio de termostato ajustáver ital externo. 

esso de refrigeração não p der' ser prejudicial à 
de Montreal de 1987; ao De o Federal n° 99.280 
267 de 2000. 
referéncialmente possuir baixo índice GWP ("Global 
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Warming Potential" - Potencial de) 
1997 e Decreto Federal n° 5445 de 
• Plugue e cordão de alimentação cc 
• Voltagem: 110V / 220V (conforme 
• Indicação da voltagem no cordão d 
• Certificação INMETRO apresentani 
REQUISITOS DE SEGURANÇA: 
• O produto deve atender os requisit 
Segurança de aparelhos eletrodo 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENT 
• As matérias primas utilizadas na 1 
técnicas específicas para cada mate 
• Gabinete e parte externa da pori 
acabamento em pintura eletrostática 
• Aramados galvanizados ou fosfatiz 
poliéster, na cor branca. 
• Elementos de fixação expostos, pa 
contra corrosão! oxidação. 

DESCRIÇÃO: 
• Refrigerador vertical combinado, 
voltagem 110 V ou 220 V (conforme Ci 

• O refrigerador deverá possuir 
energética "A", conforme estabelecic 
Dimensões aproximadas: 176 x 62 x 
CAPACIDADE: 
• Capacidade total (volume interno): n 
CARACTERISTICAS CONSTRUTIV/ 
• Gabinete externo do tipo monol 
acabamento em pintura eletrostática 
• Sistema de isolamento térmico err 
portas. 
• Gabinete tipo "duplex' com duas (2) 
• Partes internas revestidas com pain 
prateleiras internas deslizantes. 
• Conjunto de prateleiras de vidro tem 
• Prateleiras da porta e cestos plástic 
'Gaveta plástica para acondicioname 
• Prateleira e/ou gaveta plástica no cc 
• Formas para gelo no compartimento 
• Gaxetas magnéticas para vedação 1 -
• Batentes das portas dotados de sist 
• Dobradiças metálicas. 
• Sapatas niveladoras. 
• Sistema de controle de temperatura 
• Sistema de refrigeração "frostfree". 
• Gás refrigerante R600a. 
OBS.1: O gás a ser utilizado no pr 
camada de ozônio, conforme protocol 
de 07106190, e à Resolução Conamai 
OBS.2: O gás refrigerante deve a 
Potential" - Potencial de Aquecimen 
Decreto Federal n° 5445 de 12105105. 

uecimento Global), conforme Protocolo de 
105105. 
certificação INMETRO. 

manda). 
alimentação (rabicho) do aparelho. 
classificação energética "A ou W. 

de segurança estabelecidos mi NM 60335- 1: 2006 - 
sticos e similares - Parte 1: Requisitos gerais. 
E ACABAMENTOS: 

ricação do equipamento devem atender às normas 
1. 
em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com 
n pó, poliéster, na cor branca. 
os com acabamento em pintura eletrostática em pó, 

e arruelas deverão possuir proteção adequada 

linha branca, sistema de refrigeração "frostfree", 
emanda). 
certificação 1 N METRO apresentando classificação 
o na Portaria n.° 20, de 01 de fevereiro de 2006. e 

9 cm (AxLxP) 54 

iínima de 300 litros. 

co e portas revestidas em chapa de aço com 
m pó), na cor branca. 
espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas 

rtas (freezer e refrigerador). 
plásticos moldados com relevos para suporte das 

irado removíveis e reguláveis. 
removíveis e reguláveis. 

o de frutas, verduras e legumes. 
partimento do freezer. 
o freezer. 
rmética das portas com o gabinete. 
ia arítitranspirante. 

r meio de termostato ajustáveL 

esso de refrigeração nã 	rã ser prejudicial à 
de Montreal de 1987; ao ec to Federal n° 99.280 
267 de 2000. 
a possuir baixo índice GWP, ("Global Warming 
Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e 
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• Dimensionamento da fiação, plugu e óônectoresélétricos compatíveis com a c:oiienfeL4e 
operação. 
• Plugue e cordão de alimentação coi certificação INMETRO. 
• Voltagem: 110V / 220V (conforme demanda). 
• Indicação da voltagem no cordão d alimentação (rabicho) do aparelho. 
• Certificação INMETRO apresentando classificação energética "A", conforme estabelecido 
na Portaria n.° 20, de 01 de fevereiro de 2006. 
REQUISITOS DE SEGURANÇA: 
• O produto deve atender os requisitcs de segurança estabelecidos na NM 60335- 1: 2006 - 
Segurança de aparelhos eletrodomésticos  e similares - Parte 1: Requisitos gerais. 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: 
• As matérias primas utilizadas na fbricação do equipamento devem atender às normas 
técnicas específicas para cada mate ai. 
• Gabinete e parte externa da(s) port(s) em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com 
acabamento em pintura eletrostática m pó, poliéster, na cor branca. 
• Aramados galvanizados ou fosfatiz dos com acabamento em pintura eletrostática em pó, 
poliéster, na cor branca. 
• Elementos de fixação expostos, paafusos e arruelas deverão possuir proteção adequada 
contra corrosão/ oxidação. 

DESCRIÇÃO: 
• Liquidificador industrial de 8 lit os, fabricado em conformidade com a Norma 
Regulamentadora do Ministério do Tr balho e Emprego NRI2 - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos. 
CAPACIDADE: 
• Copo com capacidade útil de 8 litro 
CARACTERISTICAS CONSTRUTIVAS: 
e Copo removível confeccionado em hapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com 
espessura de 1 mm. 
• Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. 
• Alças em aço inox, espessura de chapa de 1 ,25mm, com bordas rebatidas para o lado 
interno e soldadas em toda extensão de m odo a não haver retenção de resíduos. Fixação 
das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar cí acúmulo 
de resíduos. 
e Tampa do copo em aço inox, es essura mínima de chapa de 'b,Gmm, com dobras 
estruturais que permitam a limpeza inerna. 
e Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6rnm, flange superior e 
ao da base em material plástico injetado, em cor clara. Dreno da flange posicionado de 
modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 
• Sapatas antivibratórias em material derente. 
• Facas, eixo, buchas, porca fixadora ido eixo da faca e pino elástico de tração da faca em 
aço inox. 
e O conjunto formado pelas facas, e 
limpeza, sem a necessidade de utiliza 
• Flange de acoplamento do motor, pi 
• Interruptor liga/desliga. 
• Interruptor para pulsar. 
• Motor monofásico de % HP. 
• Dimensionamento e robustez da fia 
corrente de operação. 

e elementos de fixação deve ser removível para 
o de ferramentas. 
s de tração e elementos de fixação em aço inox. 

D, plugue e conectores elétmpatívis com a 

• Voltagem do aparelho: comutável 
11~tutadora. 

 V/ 220 V por meio chave comutadora. 
• Indicação da voltaqem na chave cor  
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e Flange do copo, base e flange do abiriete em polipropileno injetado virgem, ern 
cor clara. 	 •1 
• Facas em aço inoxAlSI 420 temprado. 
• Eixo, buchas e porca fixadora do e xo da faca em aço inox AISI 304. 
• Pino elástico de tração da faca em aço inpx AISI 304. 	

1. 

• Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço inoxAlSi 304. 
• O equipamento e seus components devêm ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou 
elementos perfurantes. 

DESCRIÇÃO: 
• Capacidade de roupa seca: 8Kg 
• Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) 10.25 kWh (220V) 
• Consumo de energia mensal: 8.16 çWhlmês (110V) 17.83 kWh/mê (220V) 
• Cor: branca 
• Potência: 550.0W (110/220V) 
• Rotação do Motor - Centrifugação: V50 rpm 

Dimensões aproximadas: 1 03,5x62 :67cm (AxLxP) 
• Peso aproximado: 40,5Kg 

DESCRIÇÃO 
e Mixer de alimentos para preparo de sucos vitaminas e massas leves. 
LOCAL 
•Cozinha. 
DIMENSÕES 
• Altura máxima: 400 mm; 
e Largura máxima: 150 mm; 
e Profundidade máxima: 320 mm; 
• Volume mínimo do copo: 600m1. 
CARACTERISTICAS 
• Cabo (alça) ergonômico. 
• Lâminas destacáveis em aço inox de dupla ação, possibilitando d'prtar na vertical e na 
horizontal. 
• Recipiente para trituração em aço irox ou acrílico. 
• Corpo do aparelho construído em p4lipropileno e borracha. 
• Base antirespingos. 
• Botão turbo. 
• Motor com potência mínima de 350'V. 
• Dimensionamento e robustez da fia ão, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
e Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) cetificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

1 GARANTIA 
e Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral dequipamento. O 

1 fabricante/contratado é obrigado a da assistência técnica gratuita na3u're credenciada 
de assistência, durante o período da arantia, substituindo as peças condefeftfi 

DESCRIÇÃO  
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Multiprocessador de alimentos, co lâminas multifuncionais, modeilo dom ésticó. 7./.LL. 

= 	LOCAL 
Cozinha. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 
• Diâmetro/ largura máxima: 400 mr ; 
• Altura máxima: 420 mm; 
• Profundidade máxima: 420 mm; 
• Volume mínimo: 1,5 litros. 
CARACTERÍSTICAS 
• Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. 
• Tigela extragrande aço inox ou acrílicc, com capacidade mínima para 1,51 litros de 
ingredientes líquidos. 
• Tampa da tigela com bocal largo p ra absorver frutas, legumes e verduras inteiras. 
• Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que permita 	controle preciso da 
duração e frequência do processam rito. 
• Trava de segurança. 
• Cabo com armazenamento integra o. 
• Base firme com pés antideslizantes (ventosa). 
• Motor com potência mínima de 700 V. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme emanda. 
o Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
ACESSORIOS 
• Batedor para mistura de massas lees e pesadas; 
• Uma faca de corte em aço inoxidávl para carnes, legumes e verduras; 
• Dois discos de metal para ralar e pi ar em pedaços finos e médios; 
o Liquidificador (jarra) com tampa, cc m capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e 
mexer ingredientes variados; 
o Um disco emulsificadór para prepar r alimentos como clara em neve e maionese. 

1 GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipimento. O 
fabricante/contratado é obrigado a da assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 
de assistência, durante o período da arantia, substituindo as peças cm defeito. 



r v'.. 

r 
, Págin ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N 2  2019.07.08.1 
Data e Hora de Abertura: 	às 	horas 
Razão Social: 	CNPJ:  

Endereço: 	CEP: - 
Fone: 	Fax:  
Banco: 	Agência N. 2 : 	Conta Corrente n.: - 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CRECHE PROINFÂNCIA TALITA 
ANDRADE PINHEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

VALOR GLOBAL:R$ ................ . ............ ( ----------------------------------------------------------------------- 

PRAZO DE ENTREGA: até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Observações: 

• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 
no anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
' 	despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data- ................................de ............................ de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 	 4P, 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqqmaiI.com  

unicef 
Edição 201312016 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

r n 
, Pági 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
í\ PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL N2 

2019.07.08.1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar 
toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado. 

(Data) 

(Representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 	 q OAP4 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX (88) 3569-1218 E mail pmdip iggmail com 

unicef 
Edição 201312016 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Id- 
Página 4 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CRECHE PROINFÂNCIA TALITA 
ANDRADE PINHEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

..................., inscrito no CNPJ n° ..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n 2............................e do CPF flQ 

.........., DECLARA, para fins do disposto n0PREGÃO PRESENCIAL N 9  2019.07.08.1 que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado 
no presente certame licitatório; 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 	 4P, 

DEP. IRAPUAN PINHEIROICE — CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88)3569.1218. E-mail: pmdip.iqcimaiI.com  

unicef 
Edição 2013/2016 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CRECHE PROINFÂNCIA TALITA 
ANDRADE PINHEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

..................., inscrito no CNPJ n ° ..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n 2............................e do CPF n 2  

.........., DECLARA, para fins do disposto n0PREGÃO PRESENCIAL N 9  2019.07.08.1que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2 2, da Lei n. 2  8.666/93. 

'Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Data) 

(Representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO — CEP. 63.645-000 	 0 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig(âgmail.com  

unicef 
Edição 201312016 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04- MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CRECHE PROINFÂNCIA TALITA 

ANDRADE PINHEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

..............................., inscrito no CNPJ n ° ..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n ............................e do CPF n 
........................., DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.07.08.1que: 

a) esta empresa utiliza como e-mail e telefone(s) oficiais o seguinte endereço: ............................................ e 

o 	telefone: 	................................ 	(e-mail 	e 	telefone 	digitado), 	os 	quais 	se 	confirmam 

.....................................e .................................(o mesmo e-mail e telefone(s) escrito a punho). 

b) que as correspondências enviadas ao supramencionado endereço servirão como prova inequívoca de 

convocação para assinatura de Ata de Registro de Preços/Contrato. 

c) que na hipótese de não atendimento, do requerido ou disposto envio do referenciado e-mail a empresa 

declarante ficar ciente do descumprimento dos termos deste edital e Ata de Registro de Preços/Contrato 

com aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor bem como no ato convocatório. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Data) 

(Representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75—CENTRO - CEP. 63.645.000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001.91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqqmaiI.com  

unicef 
Edição 201312016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 9 : 

PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.07.08.1 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

O município, através da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N. 2  12.464.103/0001-91, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Avenida dos Três Poderes n 2  75, Centro, CEP: 63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro/CE, através 

í da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, neste ato representado pelo Sr. 	 , C.P.F. N° 
aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  

estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2 	 . neste ato representada 
pelo (a) Sr(a) 	 , portador (a) do CPF n 2 	 'apenas denominada de CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n 2  2019.07.08.1 cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CRECHE PROINFÂNCIA TALITA 
ANDRADE PINHEIRO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL, em 
conformidade com a Lei Federal N2  8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n 2  
10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

" 2.1. O presente contrato tem como objeto é 	 tudo em conformidade com as 
condições e especificações contidas TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 do Edital do Processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL N 9  2019.07.08.1, no qual encontram-se especificados nos Anexos do presente 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ *********(*****************************), a ser pago 
na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ORDENS DE COMPRAS expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do l iajte vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições do edital. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de co 	quências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
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fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extra contratual, poderá, Me1nte 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada 
e consolidada. 

3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
/- \vigera até ** de ******************** de 20**. 

4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de 
término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 

4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma 
fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, 
constando a quantidade de produtos a serem entregues até no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a 
contar da data de recebimento da ordem de compra. 

4.4.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu número de 
telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento 
também via fax e/ou e-mail com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades 
especificadas neste edital. 

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
-especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 

ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital 
quanto aos produtos entregues. 

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma 
fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira 

durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria 
Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta lidit'ção correrão à conta 
dafonte de recurso: OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDEnas seguintes dotações orçamentárias: 
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n. 9  10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 

especificado no instrumento convocatório, no Projeto Básico/Térmo de Referência, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
, 

	

	responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 do artigo 65 da 
Lei n 2  8.666/93; 

entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do for 	imento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no ender ç, co ta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verifi ar s condições para 
atendimento do objeto contratual; 
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n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinteLe 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto desta ata; 
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada 
caixa, número do Contrato, n 2  e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
r) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às 
supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de 
Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

,----,fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega 

de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra i t rização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze p r c to) sobre o 
valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hi 	ese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
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7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvknejo-do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no Contrato, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 

7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 

-fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada 
ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2  
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 
interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 

- --artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativ s 

/acordo

'as  no artigo 58 

da Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração u r 	das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
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9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciisnão 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro é o competente para dirimir questões decorrentes da 
t».execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, ** de ************* de 

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

***************** 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF. N2 

CPF. N 
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